
Estado do pará
Governo Municipal de ltaituba

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

DESTGNAÇã,o DE FISCÀI.I DE CONTFÀTO

Designa servidor para aconpanhar efiscafizar a execução desÊe contrato.

Poltaria n"

Colrtrato no. 2Ol9OO2g
Ref. procêsso no. pREGÀo No oggl201g_pp

_ )bj eto
Program
Municíp

Contratual: Aquisição de sênerosa Nacionaf de Afimentação Éscolario de ltaj-tuba-pá, no ano letivo de

O(a) Sr (a)AMILTON TEIXEIRA PINHO, SECRET.ARTOatribuj-ções legais, considerando o Oispo"to n2L de j unho de L993 , e a cerebia-ção de
YryllllAL DE EDUCAÇÀo, como coNrRArÀNrE eVARIEDADE - ME como CONTRATADA.

al,.imenticios para atender o
(PNAE) da zona garimpeira no
2079.

MUNICIPAL, no uso de suas
o art. 67 da Lei 8.666, de
Contrato entre a (o) EUNDO
F DE A ],IMA COMERCIO E

À!t. 10
338 . 8 07 .002-49 ,
contratado.

Designar o (a) servidor (a) MANOELpara acompanhar e fiscafizar a
LAME]RA I

execuÇão do
CPE no
obj eto

\-,, A!t. 20 - Determi-nar que o f iscal- ora desi-gnado deverá:
r - zer-ar pe,0 fiel cumprimento do contrato, anotando em registropróprio todas as ocorrências à sua àxecução, determinando o que fornecessário à regularização das far-tas ou dos defeitos observados, elsubmeter aos sêus superiores, em tempo hábil, as decisões e asprovidências que ur-trapassarem a sua competência, nos termos da rei;
rr - avar-iar, continuamente/ a quaridade dos serviços prestados e,/oumateriais fornecidos pela CONTRATÀDÀ, em periodiciàade adequada aoobjeto do contrato, e áurante o seu perioao áq vaii-a-a Je',- eventualmente,propor a autoridade superior a apricação das penalidadãs legalmenteestabelecidas;

III- atestar, formafmente, nos autos dos processos, as notas f.iscais

ROD TRÀNSÀMÀZONICA SN

RESOLVE:



refativas aos
encaminhament o

Àrt. 3"

Estado do pará
Governo Municipal de ltaituba

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

serviços prestados e/ou aos materj-aisao Financeiro para pagamento.

Dê-se ciêncla ao servidor designado e

fornecidos, antes do

publique-se.
Àrt. 4o - Esta portaria

Art. 5" - Revogam-se as

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

entra em vigor na data de sua

di-sposições em contrário.

XEIRÀ PI NHO

publicação.

I TAI TUBA PA, 1-4 de Janeiro de 2019

E
FUNDO MUN AI, DE EDUCAÇÃOI

GESTOR (A DO CONTRÀTO

ROD TRÀN SAMÀZONICA SN
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